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AUTORIZAÇÃO N" OO3'2025

REF: Processo de PREGÃO elefRÔNICO n" 001/2025, Processo n.o 002n025 -

Aquisição 19 (DEZENOVE) CADEIRAS GIRATORTAS ERGONÔMICAS.

ADALBERTO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de

Cafelândia - SP, no uso de suas atribuições legais, resolve:

1. Autorizar o fornecimento pela Contratada ATMA MOVEIS LTDA ME, inscrita no

CNPJrttlF sob o no 24.568.8471000í-35, situada à Rua Clara Camarao, no 272 -
BLOCO í0 APT 24 - Bairro JARDIM AMAZONAS - Cidade CAMPINAS/SP -
CEP: í3.0t14-390, Telefone: (19) 3397€488, e-mail: atmacampinas@qmail.com,

pelo valor total de R$ í5.800 (quinze mil e oitocentos reais), nos termos do edital

e por meio de Pregão Eletrônico, fundamentado na Lei Federal no 14.13312021,do

seguinte bem:

Item Descrição Qrd

GADETRA GIRATORIA

ERGONÔMICA

Gadeira giratória ergonômica com braços,

MODELO PRESIDENTE, com rodízios,

encosto de cabeça, na cor preta, com

regulagem BACKSYSTEM (regulagem de

altura e inctinação do encosto);

Braços com regulagem de altura; com

dimensão mínima de L=85mm;

Regulagem de altura a gás,

Base em aço com carênagem plástica;

Rodízios em PU 50-55mm (antirrisco);

Assento revestido em couro eco preto T9,

com dimensões mínimas de L=500rtrl, P=

445mm, com regulagem de altura;

Encosto com tela flexível em í00% poliéster

de alta densidade e performance, cor preta,

com regulagem de altura e inclinação,
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dimensão mínima de L= 450mm e A=750mm

com o apoio de cabeça;

Suporte médio de peso de í35 kg.

GARANTIA DE Oí ANO,

Conforme ordem de fornecimento.

PRAZO DE ENTREGA: em até 20 (vinte) dias corridos, após a publicação desta
Autorização de Fornecimento.

LOCAL DE ENTREGA: Rua Dr. Arnaldo Ferreira Lima, 65 - Cafelândia - SP.

VALOR TOTAL: R$ í5.800,00 (quinze mil e oitocentos reais).

Cafelândia, 13 de março de2025

DOS
da Câmara Municipal de Cafelândia


